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[bookmark: _GoBack]Anexo 6 – Autodeclaração de Candidato Indígena

Tendo realizado minha inscrição no Edital de Seleção 	 - Ingresso em 202__  . _ (indicar ano e trimestre) para uma das vagas no curso de 		 (Mestrado ou Doutorado) em Contabilidade destinadas às políticas de ações afirmativas para indígenas:
1. ( ) Declaro para o fim específico de atender este Processo Seletivo do PPGC que sou INDÍGENA.
2. Declaro para o fim específico de atender este Processo Seletivo do PPGC que pertenço a seguinte Etnia Indígena:
Nome da Etnia:	
3. Declaro para o fim específico de atender este Processo Seletivo do PPGC que sou proveniente da seguinte Aldeia Indígena:
Nome da Aldeia:		 Município e Estado da Federação:	
4. Declaro ainda que estou ciente de que detectada a falsidade desta autodeclaração sujeito-me às penas da lei.
Florianópolis, 	de 	de 	.

Nome do(a) Candidato(a):	 Assinatura:
Obs.1: Anexar Declaração de pertencimento Indígena emitida por 3 (três) lideranças da Terra Indígena à qual o (a) candidato (a) pertence e Documento oficial de identificação com foto e assinatura (frente e verso) de cada uma das três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento indígena (modelo disponível em https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/). Em caso de dúvidas sobre o reconhecimento da terra indígena do candidato, poderão ser acionadas entidades ligadas à defesa dos direitos indígenas, preferencialmente FUNAI ou entidades afins reconhecidas pela diretoria de validações.

PARECER DA COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO INDÍGENA
A Comissão de Validação de Autodeclararão de Indígenas, após avaliação dos documentos do candidato:
(	) SIM. Valida essa autodeclaração.
( ) NÃO valida essa autodeclaração e NÃO habilita o candidato para a continuidade do processo seletivo pelas ações afirmativas.
Florianópolis, 	de 	de 	
Assinatura da Comissão:	
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AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS QUILOMBOLAS
1. Declaro, para o fim específico de atender ao Edital de Seleção 	 - Ingresso em 202__  . _ (indicar ano e trimestre) para uma das vagas no curso de_______________ (Mestrado ou Doutorado) em Contabilidade, que sou proveniente da seguinte Comunidade Quilombola:
Nome da Comunidade:________________________________________________________
Município e Estado da Federação: ______________________________________________
2. Declaro ainda que estou ciente de que detectada a falsidade desta autodeclaração sujeito-me às penas da lei.
Florianópolis, _______ de ____________________ de _____.
Nome:______________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
Obs.1: Anexar Declaração de Pertencimento quilombola emitida por 3 (três) lideranças da Comunidade Quilombola à qual o (a) candidato (a) pertence; e Documento oficial de identificação com foto e assinatura (frente e verso) de cada uma das três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento quilombola (modelo disponível em https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/). A Comunidade Quilombola deverá ter reconhecimento, sempre que possível, pela Fundação Palmares ou INCRA. Para Comunidades Quilombolas de Santa Catarina, a Associação de Comunidades Quilombolas é o órgão competente para atestar o reconhecimento.
PARECER DA COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS QUILOMBOLAS
A Comissão após avaliação dos documentos do(a) candidato(a):
( ) SIM. Valida essa autodeclaração.
( ) NÃO valida essa autodeclaração e NÃO habilita o(a) candidato(a) para a continuidade do processo seletivo pelas ações afirmativas.
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